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A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposiçõ€s coníitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - O','ORUII' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 171 de 1210612025 que Reconhece como utilidade pública a

Associação Bon Viver, caÍece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessã matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou @ncorrente.

Dd Lea islacã o co nstitu c io na I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

I'lunicípios para:

Art. 23. É competêncía comum da União, dos Estados, do Distrito tueral e do6 Municr'pios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituio€s democráticâs e conservar o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de

deficiência; (Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de vâlor histórico, artistico e cultural, os

monumentos, as paisagens nafurais notávêis e os sítios arqueológicos;

IV - imp€dir a evasão, a d€shuição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de

valor históraco, aÊístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cuhura, à educàção, à ciência, à tecnologaa, à pesquisá e
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à inovaçao; (Redação dada pela Emenda Constitucionãl no 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluiÉo em qualqu€r de suâs formas;

VII - prcservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a prcdução agropecuária e organizar o abastecimênlo ôlimentar;

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoriê das condições habitacionais

e de saneamento básico; (Vide ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marglnalizaÉo, promovendo a integração

social do6 sêtores desfavorecllos;

Xl - regist ar, acompanhâr e fiscalizar as concessõês de direitos de pesquisa e explora6o de

recursos hídricos e minerais em seus territórios;

XII - estabelecer e amplantar política de educnção parô Ê segurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares Íixarão normas para a cooperôção entÍe a União e os

Estados, o DiÍrito Heral e os Municipios, tendo em vista o equilibrio do desenvolvimento e do

bêm-eshr em âmbito nôcional. (Redação dada peh Eínendô ConstitucionaÍ no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais beneficios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconheclmento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

benefícios que a lêi lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramênta de que dispõe o ente politico para estimular a

âtuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconheclmento de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favoÍes e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Art. 10 - Âs sociedades civis, as associaç6e5 e as fundôçôes sediadas no Município de Muriaé,

atenderem cumuhtivamente os requisitos a seguir, podem ser declaradas de utilidade pública:

I . estarem legalÍnente constituíias com pêrsonalidade iu.ftrica a pelo meno6

01 (um) ano;

II . apresentarem certidão êmitida por cartório competente de que não consta,

em seus registÍos, até de intenupção, nos últimos 06 (seis) meses do funcionamento

entidãde;

III . não terem fins lucrativo6;

lV . não remunerarem 06 cargo6 de sua diretoria.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Serviços de utilidade pública são os que a AdministraÉo reconhecendo sua convêniência (não

essêncialídade, nem necessidade) para os membros da coletrvidade, presta-os diretamentê ou

aquk'sce em que seiam prestados por terceiro§ (concessionários, tErmissionários ou

autorizatários), nas condições regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos

prestadores, medi.nte remuneração dos usuários." (MEIRELIES, Hety LoDes. Direito

administrativo brasileiro, 204 ediÉo, t4alheiros, São paulo: 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " vien facilitar a vida do indivíduo na

coletividade, pondo d sua disposÍção utilidades que lhe proporciondrão mais confofto e

ben-estdf (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., piíg. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, apó,s autorizacão

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dê€m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei

de Protocolo no 171 de 1210612025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIONAL E

LEGAL, devendo o mesmo prosperar em s€u trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativ
tem caráter técnico opinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé,

m ra Municipal de Muriaé/MG para

em plenário.

RÂNGEL I'4ARTINO DE - Presidente

MUNIQUE HELENA DA (MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RIZ - lvlêmbro

IA - Suplentel

Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça - Composição art, 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI NOl L7II2O25

Proto€olo no: 223912025 - Data: 1210612025

Objeto de análise pela Dirêtoria lurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do PÍojeto: Reconhffe como utilidade pública d Associdção

fum Viver

Autor: Gerson Vârella

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

-lurfuica Legislativa não substitui o parecer dãs Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurí,.Cica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importáncia salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos Íepresentantes que melhor podem analisaÍ todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cadã proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça s€u normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

I
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enauanto o oarecer jurí,.dico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

as formalidades leoais e reoimentais.

Tíata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL gue, de forma especiFica, já expôs a sua posiÉo a
respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do I'lunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/[1c, datd dd votdção do parecer das

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Jurídico

2 "O paraer emitido wr ÍntuÉdor ou ddvqado de óryão da administação piblkà nâo é dto

admint*ativo, I'tada nâis é do E)e a opinião emitida pelo oryrador do di,eito. opinião tknào-junAica,
q@ orientará o administràdor na tonada ú ddisáo, na prática do ato adninis aü,a, que se constitui

rra exüLÉo ex ofrcb dd lei. Na o@dunildde do julgamenv prquanto envolvifu na 6FÉcie simpls
prfr, ou sj4 ato opinativo qE NeÁa er, ou nãq considerado Flo àdministmdor." (Maidado de

Segurança no 24.584-l - Distrito tuerôl - Relator: Min, Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sêm grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUI{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ão final, no uso

dê suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÀ. 72, III, assim se manifestà:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve sêr criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que s€ pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

eraça cã eacnooc veoao.!,/ conlÔ-CaaPos{152 Í.r (32) 363!6-3050- cEP 36 sso4É . Múiaé . Mc
E lvláir ç!hnr@€Oa,a4t-i!É frglgy! S e Ofoâl M @úaÍamun4 fro ô@ bÍ



t
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2â (segunda) discuasão, sêquindo-se as mesmas possibilidades

do § 20, alíneôs'a', 'b', 'c'e 'd', c/c incs. I, II e ItI, sêndo que, êita a 3a (terceira) vota{ão, a de redação

finô|, retomara à Sêcretâna dô C,ámara para o envio ao Podêr Exeoltivo.

ITT - DÂ REDAçÃO FINAT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei Orgânica do município

Att. 239. A redação frnal do Projetq pdra ser disutida e votad4 independe dos

i ntersícios consbntes deste Regi mento.

IV - PARECER FI AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Gmara Municipal em

todas as votações no que tange ao méíito, com eventuais aiustes Íeitos por esta

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação,
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTE'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

1 krá admitidd en enà à Edaçáo frnal, cün a Ílnalidade e\clusiva de ordenar a natéria, @ffigir a

linguagem, 6 eoganos, as contradifu ou paÍa aclarar o seu texto.

r Artigo 66, §§ I e 2 do Re{imento lnterno
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